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PROJETO DE LEI 

INSTITUI o Dia do Assessor Técnico Legislativo 
Parlamentar, no âmbito do Município .de 
INDAIATUBA; a ser comemorado anualmente no 
dia 23 de outubro, e dá outras providências 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de lndaiatuba, o Dia do Assessor 
Técnico Legislativo Parlamentar, a ser comemorado anualmente no dia 23 de outubro. 

Art. 2° O dia instituído no artigo 1° passa a constar no Calendário Oficial de 
Eventos do Município. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, aos 22 de novembro de 2018 

EDVALDO BERTIPAG LIA 
Vereador 

SILENE CARVALINI 
Vereadora 

www.silenecarvalini.com.br  — silenecarvalini@indaiatuba.sp.leg.br  ' 

Fone: 19 3885-7716 

PROT-CMI 2643/2018
22/11/2018 - 11:37
 

PROT-CMI 2643/2018
22/11/2018 - 11:37
PL 293/2018

PROT-CMI 2643/2018
22/11/2018 - 11:37
PL 293/2018



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

JUSTIFICATIVA 

As características de um Assessor Técnico Legislativo Parlamentar tornam esse 
profissional uma espécie•de braço direito do parlamentar. Afinal, não se pode conceber 
que um candidato eleito, ao assumir suas funções, consiga dar conta de organizar as 
rotinas pertinentes e afins ao processo e à técnica legislativa, no âmbito de um 
gabinete. 

Cabe a esse profissional elaborar minutas para possível encaminhamento para 
votação em plenário. Projetos de lei, recursos, requerimentos, emendas e muitos 
outros procedimentos inerentes ao exercício parlamentar passam primeiramente pelas 
mãos do Assessor Técnico Legislativo Parlamentar. 

Também é de sua competência redigir textos para as mais variadas finalidades, 
como ofícios para os poderes públicos e órgãos governamentais, ' e também 
correspondências para eleitores. Cabe ao assessor parlamentar aprovar o texto final 
em todos os comunicados e materiais escritos, salvo quando o parlamentar tomar para 
si essa responsabilidade. 

Além de todas essas funções, o Assessor Técnico Legislativo Parlamentar deve 
estar pronto para dar súporte ao político sempre que julgar necessário ou for solicitado. 
Portanto, trata-se de um profissional com elevada capacidade de' resolução de 
problemas. 

Também -é da competência do Assessor Técnico Legislativo Parlamentar 
conhecer a Lei Orgânica do Município e seu regimento interno. Estar a par do PPA 
(Plano Plurianual), da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e do orçamento público é 
imprescindível. 

Tudo isso será importante para orientar o político quanto às regras que ele 
deverá seguir, por exemplo, durante a campanha eleitorál, impedindo que ele incorra 
em erros ou, por qualquer motivo, tenha problemas com a Justiça Eleitoral. 

Da mesma forma, ter conhecimentos da composição e estruturação dos três 
poderes é também requisito desse profissional, o que o torna um perito em Direito 
Constitucional. 

Outra habilidade imprescindível para o AsseSsor Técnico Legislativo Parlamentar 
é o pensamento crítico. Isso quer dizer que é necessário saber julgar as questões 
sempre de maneira reflexiva, levár em consideração diversas variáveis e deixar de lado 
crenças pessoais .— ou seja, é preciso ser racional, razoável e colaborativo no 
processo de tomada de decisões. 

No campo político, essa característica é especialmente importante, pois é um 
ramo que lida com opiniões divergentes, principalmente de eleitores e opositores. 
Conseguintemente, o.  profissional que auxilia o político precisa ajudá-lo a ter habilidade 
para o diálogo e analisar situações às quais ele é exposto de maneira imparcial, 
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provendo, assim, as melhores soluções. A eficácia do trabalho de um Assessor Técnico 
Legislativo Parlamentar está embasada também na sua capacidade de planejamento e 
organização. A - capacidade de articulação de projetos, interesses e demandas 
populares é outro conjunto de características fundamentais para ter destaque nessa 
função. 

Portanto, cabe ao Assessor Técnico' Legislativo Parlamentar ser uma voz ativa 
no exercício de um mandato parlamentar. Com  bons profissionais ocupando esse 
importante cargo, ganham os políticos e, sobretudo, os eleitores. 

O cenário sociopolítico e econômico impacta a vida de toda a sociedade. Logo, 
deter conhecimento sobre ele ajudará a decidir as melhores ações a serem tomadas 
pelo polítido. Nalguns casos o Assessor Técnico Legislativo Parlamentar é a ponte 
entre o político e Os eleitores, é importante que ele esteja sempre bem atualizado sobre 
o que acontece no município, estado, no país e no mundo. 

Saber como atuar e ter o conhecimento para isso faz com que o Assessor 
Téc'nico Legislativo Parlamentar seja capaz de impulsionar a carreira do político da 
maneira certa, sobretudo no que lhe é 'peculiar, isto é, prestar assessoramento 
legislativo e consultoria técnica ao parlamentar. 

Pelas razões acima expostas, nada mais justo que o Assessor Técnico 
Parlaméntar mereça ser lembrado com um dia comemorativo em 

reconhecimento aos relevantes serviços que presta aos parlamentares e, por conexão, 
à sociedade em geral. 

Salá das Sessões, aos 22 de novembro de 2018 

SILENE CARVALINI 
	

EDVALDO BERTIPAGLIA 
Vereadora 
	

Vereador 
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